Proposta de Resolução da AMDA – APP e Mineração

03/03/2004

RESOLUÇÃO Nº xxxx, DE xxxx DE xxxxxxxxxx DE 2004

Dispõe sobre as exceções para a realização de atividades de pesquisa mineral e lavra em Áreas de Preservação Permanente - APP’s.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem  a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentado pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho  de 1990 e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e,

Considerando que a mineração é um dos setores básicos da economia nacional, produtora de insumos necessários ao bem-estar e à melhoria da qualidade de vida das presentes e das futuras gerações de forma sustentável;

Considerando que os recursos minerais pertencem à União e constituem propriedade distinta da do solo, nos termos dos arts. 20, IX, e 176, da Constituição Federal;

Considerando que as atividades de pesquisa mineral e lavra, por qualquer dos títulos legalmente instituídos, somente pode ser realizada na forma da lei e no atendimento ao interesse nacional;

Considerando a rigidez locacional das jazidas em áreas de preservação permanente (APP`s) ou em outros espaços territoriais  ambientalmente protegidos;

Considerando que as atividades de pesquisa mineral e lavra estão condicionadas ao licenciamento ambiental prévio e obrigadas à recuperação das áreas degradadas de acordo com solução técnica aprovada pelo órgão ambiental competente;

Considerando que as APP`s são aquelas protegidas nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei nº 4.771, de 1965 (Código Florestal), com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001;

Considerando a necessidade de regulamentar os arts. 1º, 2º, 3º e 4º da citada Lei, no que respeita ao desenvolvimento das atividades de pesquisa mineral e lavra em APP’s; 

Considerando que a realização de atividades de pesquisa mineral e lavra em APP´s é considerada uma exceção à regra, resolve que:

Art. 1º - As atividades de pesquisa mineral e lavra, outorgadas pela autoridade competente e em conformidade com o que dispõem o Decreto-Lei nº 227, de 1967 (Código de Mineração) e a legislação mineral vigente, são reconhecidas como de utilidade pública, nos termos do art. 1º, § 2º, IV, “c”, do Código Florestal, com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001, e da hipótese prevista nesta Resolução.

Art. 2º - As atividades de pesquisa mineral e lavra em APP´s somente poderão ocorrer, a critério do órgão ambiental competente, a partir da aprovação de estudos elaborados pelo empreendedor que demonstrem a viabilidade econômico-financeira e a necessidade do aproveitamento da jazida específica, as alternativas locacionais e de exploração, seu custo/benefício em relação ao de outras jazidas existentes na região e os efeitos sociais dele advindos.

§ 1º A aprovação dos estudos previstos no caput não isenta o empreendedor da aprovação pelo órgão ambiental dos respectivos estudos ambientais elaborados para a atividade mineral, que deverão prever como medidas mitigadoras e compensatórias, entre outras, no mínimo a criação, a implantação ou a manutenção de unidade(s) de conservação de proteção integral, se possível na mesma sub-bacia hidrográfica.

§ 2º As atividades mineradoras a serem instaladas em APP´s dependerão ainda de autorização para a supressão da vegetação e de consulta à comunidade próxima, mediante a realização de audiência pública ou outro instrumento que garanta a participação popular na decisão e no acompanhamento das futuras atividades.

§ 3º As atividades mineradoras já instaladas em APP´s terão o prazo de um ano para regularizar sua situação junto ao órgão ambiental competente, com base nos estudos previstos no caput do art. 2º, nos estudos ambientais elaborados por ocasião do licenciamento e nas medidas mitigadoras e compensatórias previstas, podendo tal regularização ser dispensada, a critério do órgão ambiental competente, caso as condicionantes previstas durante o licenciamento ambiental do empreendimento sejam por ele consideradas suficientes e satisfatórias e estejam sendo integralmente cumpridas, a partir de laudo de vistoria.

§ 4º As atividades mineradoras em APP´s ficam igualmente obrigadas a recuperar o meio ambiente degradado, nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição Federal e da legislação vigente.

Art. 3º - Não se aplicam aos reservatórios das barragens de rejeitos, até que atinjam seu nível máximo final, as disposições da Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno.

§ 1º As faixas nos entornos desses reservatórios deverão ser desmatadas gradativamente, a partir da obtenção da licença específica, apenas na medida suficiente para permitir o enchimento máximo anual planejado.

§ 2º O empreendedor deverá providenciar, conforme o caso, a manutenção, o incremento ou a implantação da faixa ciliar na futura APP no entorno do reservatório em seu nível máximo final, medida que terá início cinco anos antes de alcançado este.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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